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SECRETARIA MI.JNICIPAL DE SAUDE

MINUTA DE CONTRATO N'.
65t2024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPEciFICo NA AREA DE
rnnmacÊurco, euE ENTRE st
FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL DE
seúoe DE MALHADA Dos Bots/sE E o
Sr. Ní|ÁNIO TRINDADE JUNIOR, NA
:::OFI}IA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SA.UDE MALHADA DOS BOIS, pessca Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ rio. 11.509"366/0001-07, localizada na Rua São Joaquim, S/N,
CENTRO CEP: 49.940-000 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, aqui representada pela Senhora DANIELE
BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasileira, maior, capaz, residente no Povoado Cruz da
Donzela - Município de Malhada dos BoislSE, do outro lado oSr. UÁnlO TRINDADE JUNIOR,
inscrita no CPF No. 034.689.285-64, RG No. 3.461.064-2 SSP/SE, com endereço na TRAV.
EDMUNDO BEZERRA, no 158, POV. ESPINI'IEiRO - CEP: 49.950-000, JAPOATA/SE
doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, tern justo e acordado o presente
contrato individual de trahalho por tempo determinada, para atendimento de excepcional
interesse público, com fundamento no inciso lX, artigo 37, daConstituição Federal em harmcnia
com a Lei Municipal n" 204 de 2023, considerando as clâusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMEN'IAÇÃO LEGAL: O presente c,:ntrato regei-se-á pelas disposições
constantes da Constituiç:ão Federal, em seu art. 37. incisc, !ir,, com também, as leis municipais
de n". 20412023 205/21\i.J e 2Q612A23.

SEGUNDA - D§ OBJETO * D presente Contrato tem pr.lr objeto a Contratação Temporána dc
Sr. MÁRIO TRINDADE JUfilOR, para atuar como FÂRMACÉUTICO, na Glínica Mariana
Dias.

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao prograrrra estabelecido pela Adrninistração Pública, através da Secretaria
Municipal de Saúde.

PARAGRAT-O UNIJO - Fica ajustaoc, nos ter.mos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a SECRETAF,I.\ Í\{UNICIPAL DE SAUDE poderá, a qualquer tempo, transferir o
CONTRATADO para prestar serviços em qualquer loçrlidade do Município de Malhada dos
Bois.

QUARTA - DO PRA?IO - Esie contrato vigorará a partir cli., i7 de janerro de2024, encerrando-
se em 31 de dezenrbrc C:t 2r:24.

pARAGR;\;:C, ?RIMEI,IIO _ O pra;,t: ie r.rxer ,,çá» ,lô poderá Ser prorrogacjo, a
critério da Administração, c\l:iforme Art. 40 da Lc.i Municipal n" 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis ';0512023 e 2Q612023, Cevidamerrte autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade cornpetente
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SECRETARIA MUNICIPAI, DE SAUDE

QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A jornada de trabalho será de 12 (doze) horas semanais,
obrigando-se o CONTRATADO a exercer suas atividact*s em horário diurno, noturno ou misto,
com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAUDE, desde que seja
avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAçÔeS oe CONTRATANTE - são obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
b) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do Estado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRTGAÇÕE:§ DO CONTRATADO - são obrigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualidade e presteza; atender rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às norrnas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE, que em nenhum momento poderão ser iqnoradas, obrigando-se a executar com
zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forenr confiadas.

OITAVA - DO SALÁRO - O salário mensal a ser pago p.-.ir FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ao CONTRATADO, incluindo o repouso semanal re munei;".-rio, será de R$ 1.700,00 (um mil e
setecentos reais), sobre o qual incidirão os reajustes pal;rs âos SêNidores da Administraçâo
Direta do Município de Malhada dos Bois.

PARAGRAFO tJNtCO - A SECRÉTARIA MUNICIPAL DE SAUDE poderá
descontar do salário do CONTRATADO o valor dos danos e prejuízos por ele causados por
dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENfÁntA - As despesas decorrentes com o objeto do
presente lnstrumento de Contrato, correrão, à conta da Natureza de Despesa.

ORGÃO: 9053. FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE MALHADA DoS Bo!S;
UO: 980í2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
AÇÃo: 6368 - AçÕEs voLTADAS A pREsrAÇÃo üs sERVrços DA ATENçÃo BÁstcA
ELEMENTO DE DESPESA: 3Í900400 - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: í600.000

ORGÃO: 9053 - FUNDfi MUNICIPAL DE SAÚDE NE i,},\I.T,I',.DA DOS BOIS;
UO: 980í2. FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDZ;
AÇÃo: 6368 - AçoEs voLTADAS A eRESTAçÃo DÉ sERvlÇos DA ATENçÃo BÁstcA
ELEMENTO DE DESPESA: 3í900400 - CONTRATQ POR TEIúPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: í500.1002

DECIMA - REAJUSTE DE PREçOS - A remuneração do Contratado será reajustável através
de Aditivo nos mesnrôs per,]entuais de reajuste dos Funcionários Público do Quadro
Permanente desta Adm:rristraçáo.

Rua 5ão Joaqr,inr, S/N -- Centro - CEP 49.9r!0-rr$t - Malhada dos Bois
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SECRTJTARIA MTJNICIPAL I)I-: SAIJDE

9§crya PRmEnA -. DA ALTERAçÂo coilTRATuAL - o presente r.onrraro soderá seralterado unilateralmenb pehêe-cHiEnn MUNrcrpAL DE $AUDE. ür pCIÍ acrsrda. serdoque as alteraçÔes serão pt*.-*ã.iatravés de Termo AdttivCI, com as rJevirjas iustificativas.

1-É-qmn SEGUNDA - DA REsctsÂo - o presente mntrato poderá ser rescinrJklo nosseguintes casm:

b) Por acordo entre as partes mntrâtântes que poderã<l rescindir unilateralrnente o presente
contrato antes de expirado o seu prâzo. aplicando.se. nesta hipótese. o art. 481 da CLT.

DÊClifA TERGEIRA - DA VALIDADE E DA EFrcÁCn -0 presente contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Malhada dos Bois/SÉ.,17 dejaneiro de 2424.

DANIELE SANTOS MATOS

CONTRATANTE

r

CONTRATADO

Rua São Joaquim, S/N - Centro - CÊP 49.940-000 - Malhada dos
CNPJ: 11.509.366/0001-07 - E-mail smsmbois@gmail.com

Bois
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